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UAALTEZASERENÍSSIMA,oGRÃO-PRÍNCIPEDOALTOEDOBAIXOXINGU,

DuquedeChalegreePríncipedeLourensia,BarãodeNoortax,etc.,nostermos

expressosnosartigos5º,caputeparágrafo1º,e6ºdaCartaConstitucional

Xinguara,emite-senamelhordedireito,opresenteDECRETO-LEINÚMERO07

de2022,cujoconteúdoéoquesegue:

CONSIDERANDO arecenteinvasãocybercriminosa,tidapornóscomoum ataque

terroristaàEnciclopédiadeAltamiravindo daFederação Russa,conduzidapor

hackersrussos,DECRETAMOS:

Artigo1º.Declara-seoStatusdeInimizadecontraaFederaçãoRussa,em razãodo

CasusBellipornósconsideradoainvasãoeataqueaosservidoresquehospedavam

aEnciclopédiadacidadedeAltamira

Artigo2º.OStatusdeInimizadepodeserconsideradotambém comooestadode

guerra,onde o Estado do Xingu usará de suas economias para combatera

Federação Russa em todas as esferas possíveis,principalmente na esfera

cybernética.

Parágrafoúnico.OEstadodoXinguteráodireitodecriar,validar,emitirevender

títulosdeguerraparapodermovimentarsuaeconomiaedeslocá-laparaoesforço

deguerraem posterioridade.

Publique-seecumpra-sefielmenteopresentedecreto-lei.

SuaAltezaSereníssima,

oGrão-PríncipedoAltoedoBaixoXingu.

S


